
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125.20.00 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

Aviso de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FISICA 

018/2025 
 
 
CONTRATANTE 
Município de Cruzmaltina 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para o Fornecimento e Entrega de Kits Escolares (430 

unidades), novos e prontos para o uso, destinados a atender aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino (Escolas e CMEIs) do Município de Cruzmaltina/PR 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$  56.608,70 (cinquenta e seis mil, seiscentos e oito reais e setenta centavos) 
 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
 
As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
De  15/12/2025  às 08:00h 
Até 19/12/2025 às 07:59h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
De 19/12/2025 às 08:00h 
Até 19/12/2025 às 09:00h 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 
3125-2014. 
 
 

Cruzmaltina/PR, 15 de Dezembro de 2025. 
 
 
 

 
Mauricio Bueno de Camargo 

Prefeito Municipal 
 

 

11

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 15 de Dezembro de 2025Cruzmaltina, Segunda-Feira, 15 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 1554Edição Nº: 1554

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/12/2025 às 22:45:04

                               1 / 4



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125.20.00 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 298/2025 

 

                 “Súmula: Nomeia COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS, 

SERVIÇOS E MERCADORIAS do Poder Executivo do 

Município de Cruzmaltina e dá outras providências”. 

 

                                O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

Mauricio Bueno de Camargo, no uso das atribuições legais lhe conferidas.                              . 

 

RESOLVE: 

                                                                                          Art.1º Constituir Comissão de Recebimento de Bens, Serviços 

e Mercadorias do Poder Executivo do Município de Cruzmaltina, estado do Paraná. 

                                                                                 Art.2º A Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e 

Mercadorias do Poder Executivo do Município de Cruzmaltina é composta: 

Presidente: LUCILENE DA LUZ FERREIRA, servidor efetivo do município, matrícula 152426. 

Membro: ADRIANA SERVA DA SILVA, servidor efetivo do município, matrícula 25421. 

Membro: LUCI QUEIROZ, servidor efetivo do município, matrícula 21941. 

Membro: ADRIELE PEREIRA DE PAIVA ADAMI, servidor efetivo do município, matrícula 55152436. 

Membro: ANY ELLEN COSTA PIMENTA VENANCIO, servidor efetivo do município, matrícula 516007. 

Membro: BIANCA RACHEL DA COSTA , servidor efetivo do município, matrícula 516051. 

Membro: MARCIA DE FREITAS GASPARIN PRATESSI , servidor efetivo do município, matrícula 516000. 

Membro: LEILA FRANCIELE DOS SANTOS , servidor efetivo do município, matrícula 515307. 

Membro: ISADORA BECALHI ROCHA, servidor efetivo do município, matrícula 515995. 

Membro: JAQUELINE FERREIRA MARIA, servidor efetivo do município, matrícula 515996. 

Membro: LAURINDA GOMES DE LIMA,  servidor efetivo do município, matrícula 2561. 

Membro: KELLY MORADOR DO NASCIMENTO, servidor efetivo do município, matrícula 516085. 

Membro: CRISTIANE COSTA DE ABREU , servidor efetivo do município, matrícula 6631. 

Membro: DEISE APARECIDA ALVES, servidor comissionado do município, matrícula 516098. 

Membro: EVERSON DE SOUZA DA LUZ, servidor efetivo do município, matrícula 515288. 

Membro: KEILA DE LIMA CORDEIRO, servidora comissionado do município, matrícula 516096. 

Membro: MAURICIO AUGUSTO BUENO DE CAMARGO, servidor comissionado do município, matrícula 516090. 

Membro: BIANCA DE OLIVEIRA, servidor efetivo do município, matrícula 515938. 

Membro: DIEGO FELIPE RODRIGUES, servidor efetivo do município, matrícula 5152437. 

Membro: FILIPE HERBERT DOS SANTOS, servidor comissionado do município, matrícula 516106 

Membro: MARCELO TOME CORDEIRO, servidor comissionado do município, matrícula 516095 . 
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Membro: ALEX ALVES PEREIRA, servidor comissionado do município, matrícula 516107. 

Membro: THALLES RENAN DOS SANTOS, servidor comissionado do município, matrícula 516097. 

Membro: VANESSA BORELI NETO, servidor comissionado do município, matrícula 516104. 

Membro: JOSE DO NASCIMENTO, servidor comissionado do município, matrícula 515963. 

Membro: LORENA ISABELLE BAHLS, servidor comissionado do município, matrícula 516108. 

Membro: ANDREIA MEDRADO FERREIA DARICI, servidor comissionado do município, matrícula 26741 

Membro: HENRIQUE CALIXTO, servidor efetivo  do município, matrícula 516003 

             Art.3º Estabelecer que a comissão de que trata o artigo 1º terá 

como competência receber e examinar no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os Bens, os Materiais 

e/ou Serviços entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente. 

            § 1º Tendo competência para rejeitar os Bens, os Materiais 

e/ou Serviços, sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em 

desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo ser submetido ao controle de qualidade. 

            § 2º Após a conferência deverá encaminhar a Nota Fiscal 

referente a cada Bem, Mercadoria e/ou Serviço a qual deverá ser carimbada com o carimbo de recebimento e 

assinado pelo recebedor, e encaminhada o departamento de contabilidade, o qual fará o devido registro. 

                 § 3º O procedimento de recebimento estabelecido por esta 

portaria poderá ser executado individualmente  ou conjuntamente  pelos membros que compõe essa 

comissão. 

            

  Art.4º Não será efetuado nenhum pagamento de Bens, 

Materiais e/ou Serviços sem cumprir o protocolo conforme artigo 3º desta portaria. 

 

                                    Art.5º Esta portaria revoga a portaria273/2025. 

 

                                                                                              Art.6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se e publique-se; 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AO QUINZE  DIAS  DO MÊS  

DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO. 

                                                                                                            

_________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº 02/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
 INTERESSADO: DIRETORIA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e na forma do artigo 71, IV e seu §4º todos da Lei Federal 

14.133/2021, HOMOLOGA a DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 02/2025, 

aos seguintes proponentes: 

 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA – JOSIANE GUEDES & ROCHA LTDA – 

CNPJ 52.038.935/0001-60, no valor de R$ 3.074,00 (três mil e setenta e quatro reais). 

 

LOTE 02 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA – JOSIANE GUEDES & ROCHA LTDA – 

CNPJ 52.038.935/0001-60, pelo valor de R$ 10.544,54 (dez mil, quinhentos e quarenta e 

quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

LOTE 03 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - JOSIANE GUEDES & ROCHA LTDA – 

CNPJ 52.038.935/0001-60, no valor de R$ 223,96 (duzentos e vinte e três reais e noventa e 

seis centavos). 

 

LOTE 04 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA – JOSIANE GUEDES & ROCHA LTDA – 

CNPJ 52.038.935/0001-60, no valor de R$ 103,96 (cento e Três reais e noventa e seis 

centavos). 

 

Cruzmaltina/PR – 15 de dezembro de 2025 

 

CELSO AUGUSTO MACIEL 

                                 Presidente 
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